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Decreto N.°233 

,.Prorroga o prazo para'pagamento sem mul 

ta, da Taxa de ConserVação de Roddvias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANKle 

no uso de suas atribuiçaes legais, 

DECRET A: 

Art. 12.7. Fica prorrogado atÈ o dia 31/12/76 O prazo 

para pagamento sem'multass  juros ou correção monetária, da taxa. .,  

de Conservação de Rodovias, referente ao exercicio de 1976 

Art. 2g-'Este Decreto entrar j em vigor na date 	de 

sua publicação revogadas as disposiçUs em contrjrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO 

DO PARANKs aos 02 dias do mês de dezeme 	de 1976 
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